PARECER Nº 77, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROCESSO RGL Nº 868, DE 2008

Por intermédio do ofício C. FJB n.º 442/2008, o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa cópia de documentos relativos a contrato celebrado entre a entre a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, visando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 02 – Estações Berrini e Vila Olímpia. 

Após ser publicada, autuada e protocolada, foi a documentação remetida à Comissão de Finanças e Orçamento, a qual não se manifestou em tempo regimental, motivando a designação deste Deputado para, na qualidade de relator especial, exarar  parecer em substituição ao daquele órgão técnico.

Tratam os autos de termos de aditamento de n.ºs 1 a 6 referentes ao contrato firmado em 04/07/1997, objetivando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 02 – Estações Berrini e Vila Olímpia.

A licitação, concorrência internacional, fora julgada regular, assim como o contrato original. 

O 1º Termo Aditivo tinha como objetivo adequar a lista de quantidades e preços, reajustando o valor do contrato em 24, 92%. O 2º Termo Aditivo prorrogou a vigência contratual por 10 meses. O 3º Termo Aditivo incluiu, na cláusula 43 do contrato, a subcláusula 43.3. O 4.º Termo Aditivo novamente adequou a lista de quantidades e preços e, novamente, reajustou o valor do contrato em 8,53%. O 5.º Termo Aditivo prorrogou a vigência do contrato por mais 02 meses. Finalmente, o 6.º Termo de Aditamento prorrogou por mais 60 dias a vigência do contrato. 

Os órgãos instrutivos do Tribunal de Contas opinaram pela regularidade dos termos aditivos de n.ºs 1 a 3.  No entanto, consideraram que o 4.º Termo de Aditamento seria irregular, pois superaria o limite imposto pelo artigo 65,§ 1º da Lei n.º 8.666, de 1993. 

A Segunda Câmara, em 12 de dezembro de 2006, julgou regulares os termos aditivos 1, 2 e 3, e irregulares os termos de aditamento de n.ºs 4, 5 e 6.

A CPTM recorreu da decisão, porém o Tribunal Pleno negou provimento ao recurso, entendendo que as razões recursais não foram suficientes para alterar o panorama processual, tendo em vista a legislação vigente, que repactuamento de contratos acima de 25% dos valores originalmente contratados.

Desta forma, em sessão realizada em 12 de dezembro de 2007, o Tribunal Pleno conheceu do recurso ordinário e rejeitou os argumentos apresentados, negando provimento ao recurso, i.e., mantendo a decisão recorrida.

A CPTM alegou, em suma, que o reajuste se deveu à necessidade de compatibilizar suas instalações com as normas editadas pela Companhia do Metropolitano – Metrô, de maneira a integrar os dois sistemas. Alega, ainda, que o aumento dos custos foi inferior do que poderia ter sido se uma nova concorrência internacional tivesse sido feita para re-adequar o projeto às novas necessidades. Entretanto, a medida tomada foi ilegal, contrária à lei de licitações. E, posto que não houve uma nova licitação, não podemos afirmar que o Tesouro não tenha sido prejudicado. Uma única certeza temos: a lei foi violada. Se esta lei é injusta ou contrária ao interesse público, deve ser modificada. Não podemos ser coniventes com práticas ilegais.

Não obstante as irregularidades apontadas, da análise dos autos, constatamos que o contrato se encontra exaurido, situação que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º do artigo 33 da Carta Paulista.

Assim sendo, dando cumprimento ao §2º do artigo 239 do Regimento Interno, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que propõe o arquivamento dos autos e as medidas cabíveis:

“PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º
 
, DE 2008

Dispõe sobre o reconhecimento de decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1º – Fica reconhecida a decisão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão prolatado referente ao Processo TC – 024225/026/1997, que julgou irregulares os 4º, 5º e 6º Termos de Aditamento ao contrato firmado entre Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM e a empresa Constran S/A – Construções e Comércio, visando a execução de obras civis brutas e acabamentos para a dinamização da Linha Sul da CPTM, Lote 02 – Estações Berrini e Vila Olímpia, bem como ilegal o ato determinativo das despesas decorrentes.

Artigo 2º – Expeçam-se ofícios à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, remetendo cópia deste Decreto Legislativo para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º – Arquivem-se os autos, por não mais caber a sustação do contrato.

Artigo 4º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado, “ad referendum” do Plenário.

a) André Soares - Relator Especial

